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Assunto: Requer, com fulcro no artigo 117 inciso XVIII, da Consolidação do 
Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa de Leis, uma 
“MOÇÃO DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÃO” aos novos Mestres e 
Mestras da Cultura Paraibana, aprovados por unanimidade dos conselheiros  
membros da SECULT/PB em 26/12: MARIA DA SOLEDADE LEITE 
(Soledade Violeira), JORDÃO ALVES DE SOUSA (Mestre Jordão), MARIA 
DE LOURDES (Dona Lourdinha), ANA LÚCIA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO (Ana do Côco) JOSELITO CAMELO DE VASCONCELOS E 
MARIA JOSÉ LINDALVA RAMOS (Mestra Degue).   
 

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação seja dada ciência a todos os 
mestres e mestras da cultura paraibana, através da Presidenta da 
AFRORRÓ Maria da Soledade Leite (Soledade Violeira) em Alagoa Grande 
– PB -  CEP: 58.388-000. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PLEITO 

 
 
            Senhores e Senhoras Deputados, 
 
 

A Violeira, Repentista, Cordelista, Poetisa e Feminista MARIA DA 
SOLEDADE LEITE, 80 anos de idade e 60 de estradas culturais, é natural do 
sítio Genipapo em Alagoa Grande-PB, foi eleita com 9,2 pontos por ser uma 
das poucas mulheres que ainda vive com a “VIOLA NAS COSTAS” criando, 
divulgando, defendendo e propagando sua produção cultural.  

Ao longo de seus 60 anos de carreira, Soledade participou de dezenas de 
festivais e eventos de grande porte da Cultura Popular, mas, também criou e 
inspirou dezenas de outros eventos como os “CINCO ENCONTROS DE 
MULHERES REPENTISTAS DO NORDESTE”, que a mesma promoveu de 
1983 à 1987 em Alagoa Grande-PB. Promoveu vários outros “ENCONTROS 
DE MULHERES REPENTISTAS”, muitas vezes hospedando companheiras 
em sua residência que está para se tornar um “PONTO DE CULTURA”. Ali 
ainda se costuma rolar noitadas de violas, geralmente depois de um evento, 
por vezes amanhecendo o dia.  
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Portanto, inquestionável o mérito alcançado ante sua honrosa trajetória 
profissional, razão pela qual temos convicção que a homenagem é merecida, 
assim como a todos os candidatos concorrentes habilitados, indicados por 
instituições culturais diversas. “CONSIDEREM-SE TODOS MESTRES E 
MESTRAS DA CULTURA PARAIBANA”. Desta forma, justifica-se a 
apresentação da presente propositura, para a qual conto com o apoio dos 
meus pares em sua aprovação. 

 

Sala das sessões, 28 de dezembro de 2022 

 


